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ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR Promulgada em 19 de Março de 1986 
Piil)lique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
Lei n.° 4/111/86 

de 29 de Março

Por mandato do povo, a Assembléia Nacional Popular 
decreta nos termos da alínea b) do artigo 58.“ da Cons- 
tituiçãos o seguinte:

Artigo 1.® Fica o Governo autorizado, nos tennos do 
artigo 61.® da Constituição, a legislar sobre as seguintes 
matérias na extensão e durante os prazos abaixo indi
cados:

1. Estatuto da Função Pública.

a) Objecto e extensão: Organização dos quadros e
carreiras; situação; provimentos nos cargos pú
blicos; diieitos e deveres, designadamente ven
cimentos e outras remunerações; regime discri- 
plinar; e regime de previdência social;

b) Duração: g anos.

2. Organização-Geral da Administração.

a) Objecto e extensão: Organização dos serviços da
Administração;

b) Duração: 2 anos.

3. Direito de Família.

a) Objecto e extensão: Regulamentação do reconhe
cimento da união de facto e do reconheci
mento judicial da cessação da união de facto;

b) Durarão: Ura ano.

}. Sector da Pesca.

a) Objecto e extensão: Bases gerais do sector da
Pesca, englobando princípios fundamentais da 
gestão dos recursos da pesca, princípios gerais 
das actividades da pesca, normas de qualidade 
de produtos da pesca e regime de fiscalização 
e das sanções aplicáveiS';

b) Duração: Um ano.

5. Previdência S(KÍal.

a) Objecto c extensão: O regime substantivo e pro
cessual dos seguros obrigatórios de acidentes 
de trabalho e automóvel, constante dos De- 
cretos-Leis n.®* 84/78 e 85/78, com vista, no
meadamente, a reforçar a garantia de cumpri
mento pelos segurados das obrigações a eles 
impostas em relação ao Instituto de Seguros e 
Previdência Social, a alargar o âmbito do 
direito de regresso e redifinir as responsabi
lidades em casos de violação flagrante e gros
seira das normas e regulamentos aplicáveis, 
bem como a adequar as prestações pecuniárias 
dos acidentes de trabalho e automóvel ao sis
tema de Previdência Social.

b) Duração; Um ano.

Alt. 2.® A presente lei entra imediatamente em vigor.

Aprovada em 21 dè Fevereiro de 1986

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

«§o
CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.® 6/86 

de 29 de Março

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É nomeada a camarada Maria Concei
ção de Aparecida Saotos Ramos de Pina, técnico supe
rior, principal, para, em comissão ordinária de serviço, 
exercer as funções de Director-Geral da Administração, 
do Ministério das Obras Públicas.

Pedro Pires — Adriano de Oliveira Lima.
Promulgado em 25 de Março de 1986.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISíIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto n.® 7/86 
de 29 de Março

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Gonstituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo único. É nomeado o camarada Óscar Antônio 
Barbosa Ribeiro, director de 1.* classe, [>ara, em comis
são ordinária de serviço, exercer as funções de Director- 
-Geral dos Transportes Terrestres do Ministério das 
Obras Públicas, com efeitos a partir de j de l^íarço 
de 1986.

Pedro Pires — Adriano de Oliveira Lima.
Promulgado em 25 de Março de 1986.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto n.® 8/86 
de 29 de Março

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® São aprovados os novos modelos de passa
porte ordinário e de serviço anexos a este decreto os 
quais passam a constituir os modelos seis e sete.

Alt. a,® A taxa devida pela concessão do passaporte 
ordinário individual passa a ser de ura mil c cem es
cudos, incluindo o custo do respectivo impresso.

Alt. 3.® Ê mantida a validade dos passaportes dos 
modelos anteriores, até à data da expiração dos respec
tivos prazos.

Art. 4.® Este decreto entra imediatamente em vigor.
Pedro Pires — Júlio de Carvalho.

Promulgado em 25 de Março de 1986.
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
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As informações abamo bovem 
Como podem se modificar aconsetha se

1. Esie passaporte é ngorosamente pessoal e deve scr 
assinado pelo seu titular.

2. E proibido fazer sobre 0 passaporte qualquer rasura

ser proencnidas pelo titular.
lâpis preto

ou correcçfto assim como acrescentar menções ou 
folhas

ENDEREÇO PRINCIPAL E SECUNDÁRIO 
AOfíÉSSES  ADDRESSES

branco suplementares Todas as rectilica- 
cões que rtSo forem feitas pelas autoridades compe
tentes para a sua concessão ou renovação implicam 
a anulação deste documento.

3 As cnancas incluídas neste passaporte nào podem 
viaiar com este docurrtento uma vez atingida a idade 
de 15 anos devendo, a partir desta altura, serem por
tadoras dum passaporte individual.

4 Em caso de perda ou destruição do passaporte. 
0 seu titular deve informar imodiaíamente 0 serviço 
que Iho concedeu ou, em caso de impossibilidade, 
a autoridade administrativa ou consular competente, 
mais próxima.

5 O titular deste passaporte deve. antes de viajar 
para 0 estrangeiro, assegurar-se das condições nas 
quais 0 passaporte Iho permite, entrar nos paises 
de destino e de transito, e obter dos Consulados
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oestrangeiros competentes. 0 visto que Iho é neces
sário. Ele terá. também, 0 maior interesse 
mar-se sobre o tempo de estadia que lhe permitirá 
0 passaporte e 0 visto e, eventuajrriente, sobre 
as condicões requeridas para 0 exercíao do uma 
actividade profissional 

6 A renovação
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infor- |l-
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Parentesco

Telefone prorrogação de 
caducado durante uima estadia no estrangeiro, deve 
ser pedida 
próximo
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estrangeiro, mscrever-se no Consulado de Cabo 
Verde no prazo de 3 mèses a partir da data da 
chegndrf a circunscncào consular.
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manciite paia ocorrer ao pagamento de despesas urgen
tes e ciarias que não se compadecem com as formalida
des de ic-quisição prévia;

Determino:

1. É concedido ao Centro de Manutenção de Equipa
mentos e Oíicinas um fundo permanente de 100 ooü| 
destinado a ocorrer ao pagamento ce ciespesas urg£ntc“s 
e diária, que não se compadecem com as forncilicades 
legais de requisição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o mimero 
anterior, é constituída a seguinte comissãe-:

Francisco Pina Alves Vieira, director-geral do Centro.
José Santos Silva, chefe de sccção.
José l\ui Tavaies, chefe de trabalho piincipal.
Daniel Augirsto Lima, técnico auxUiar ce tclasse.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem 'cido apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 ce Dezembro do coirente ano.

Gaiiinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finan
ças, 29 ce Março de igSti. — O Ministro Adjunto. 
Arnaldo França.

Decreto n.° 9/86 

de 29 de Março

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte.

Artigo único. É nomeado o camarada Antero Madeira 
Galir.a Barbosa, técnico superior de 1.’ classe, para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer as funções de 
Director do Galiinete de Estudos e Phine.auiento do Mi
nistério das Obras Públicas, com efeitos a partir de 1 de 
Março de 1986.

Pedro Pires — Adriano de Oliveira Linia.

Promulgado em 25 de Março de ipSli. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Ordem n.“ 1 /86

Sob proposta do Conselho de Administraç:“o do Banco 
de Cabo Verde, ao abrigo do artigo 33.^- da Lei Orgânica 
dessa instituição;

O Conselho de Ministros, conforme deliberação ‘o- 
mada em sessão de seis de Março de 1986, decide o se
guinte: Dc.spaclio

Tendo a Direcção-Gcral dos Assuntos Judiciários do 
Miriistério da Justiça proposto a constituição de um 
fundo permanente para ocorrer ao pag-amento de de.spe- 
sas urgentes c diárias que não se compadecem com as 
formalidades de requisição prévia.

Determino:

1. É concedido à Bircccão-Geral dos .'^ssuntos judi
ciários um fundo permanente de 25 001,> destinado a 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que 
não se compadecem com as formalidades legais de requi
sição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Otclindo Levy Rivera de Jesus, director geial.
Eduardo Almeida Cardoso, director de 3.- dasse, 

interino.
Maria Madalena Faria Lopes, 1.“ ofitial interino.

3. A reconstituição do fundo far-se-,í ,r medida que 
forem sendo apresentados os justificativo.- de despesas 
à Direrrão-Gcral de Finanças que verificar.i .se foram 
cumpridas as formalidades legais, dcvcnco a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finan
ças, 29 de Março de 1986. — O Mitdstro Adjunto, 
Arnaldo França.

1. Fica o Banco de Cabo Verde autori
zado a contiair um cmpiésiinio cxtcvr.o até ao mon
tante de quatro miihõcs e oitenta e quatro mil coroas 
suecas junto co Gotalranken, da Suécia.

2. As condições essenciais da operação referida no 
número anterior são as constantes da ficha técnica que 
se publica em anexo

Alt. 2.° O empréstimo será exclusivamcntc aplicado no 
financiamento da parte de ir.vestinienros da Mctalome- 
cânica Ligeira de Cabo Verde, Limitada

Art. 3.° Este diploma entra imediatameute cm vigor:

O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Artigo i.°

FICHA TÉCNICA

Montante: SEK 4 084 COO 
Prazo: 10 anos 
Taxa de juros: 2% ao ano 
Comissão dè imobilização: 0,625% .ao ano 
Amortização: em dezasseis prestações semestrais, iguais 

e sucessiva.s, vecendo-se a primeira em 80 de De
zembro de l£o7.

o§o^

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Minisíro Adjunto do Ministro 
das Finanças

Despacho

Tendo o Centro de Manutenção de Equipamentos e 
Oficinas Centrais do Ministério do Desenvolvimento Ru
ral e Pescas proposto a constituição de um fundo per-

Dcspacho

Tendo a Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários 
do Ministério da Justiça proposto a constituição de um 
fundo permanente para ocorrer ao pagamento de despe
sas urgentes c diárias que não se compadecem com as 
formalidades de requisição prévia;
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Determino:

1. É concedido à Direcção-Geral dos Serviços Peniten
ciários um fundo permanente de 25000? destinado a 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que 
não se conipa('ecein com as formalidades legais de requi
sição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Otelindo Levy Rivera de Jesus, clirector-geral.
Eduardo Almeida Cardoso, director de 3classe, in

terino
José Pedro Salomão Barbosa, 3.° oficial, interino.

3. A reconstituição do fundo far-se-á a medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finan
ças, 29 de Março de 1986. — O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França.

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Pública:

De 27 de Fevereiro de 1986:

Vicente Andrade Gomes —integrado definitivamente na 
Função Pública, na categoria de director de 1.^ classe 
do quadro de pessoal da Secretaria dc Estado das Pes
cas, nos termos do artigo l.« do Decreto n." 50/79, 
de 2 de Junho.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 2.®, divisão 5.», código 1.2 do orçamento 
vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contes em 20 de
Março de 1986).

Dr. Fernando Jorge do Livramento Santos da Moeda, téc
nico superior de 2.® caísse do Ministério das Forças Arma
das e de Segurança — requisitado ao referido Ministé
rio, nos termos do disposto no artigo 1.° do Decreto 
n.® 14/77, de 5 de Março, a lim de prestar serviço no 
Ministério da Educação, como assessor do Ministro, a 
a partir de Abril do corrente ano.

Isento de tvisto» do Tribunal de Contas, nos termos da 
alínea c) do artigo 3.® do Decreto-Lei n.® 52/79, de 9 de 
Junho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 1.*, código 1.2 do orçamento vigente.CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria de Estado 
da -Administração Pública

Direcção-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas- 

De 11 de Março de 1986;

Gabr.el Quintino Soares Oliveira —nomeado, nos termos do 
Decreto-Lei n.® 128/85, de 9 de Novembro, para exercer, 
nterinamente, o cargo de 3.® oficial da Direcção-Geral 

dos Transportes Terrestre,

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.", divisão 10.®, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 21 de Março de 1986).

RECTIFICAÇãO

Por ter Saído de forma inexacta a relação nominal do 
pessoal de prevenção e fiscalização dos Serviços Peniten
ciários, homologada por despacho do Camarada Ministro 
da Justiça de 10 de Janeiro de 1986 e publicada no Boie 
tim Oficial n.“ 4/86, novamente se publica a mesma, devi
damente rectificada;

Relação nominal do pessoal de prevenção e fiscalização 
que transita para o novo quadro dos Serviços Penitenciá
rios, nas conAções do artigo 45.® do Diploma Orgânico da 
Direcção-Geral dos Ser-viços Penitenciários, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.® 139/85, de 6 de Dezembro, homologada por 
despacho co Camarada Ministro da Justiça de 10 de Ja
neiro de 1986:

Carcereiros de 2.® classe, definitivos (letra tN»):

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Pública e Trabalho:

Fernando Tavares —Praia;
Arlindo Andrade de Pina — Fogo;
Silvano Silva Martins — Santo Antão.

Guarda prisional de 2.® classe, definitivo (le
tra «T»);

Rosendo Adrião Cardoso — Tarrafal.
Guarda prisional de 2.» classe, definitivo Ge- 

tra «T»):
Jacinto Nepoleão Martins — Brava;
João Baptista Neves — Sauto Antão;
Avelino Gertrudes Rocha — Porto Novo;
José Rui' Gonçalyes Semedo;^;—^Praia;- 
José Maria Vaz — Praia;
Atanázio Cardoso Fernandes — Praia;
Mário Martins Ramos—“Praia;
Marcolino Borges de Carvalho — Praia;
Jbsé Martüel Tavares dos SáintosPraia;
Aguinaldo Furtado Moreira — Praia;
Deolfnda Esmeralda dos Reis Castro — Praia;
Ruté Santo* Monteiro Mendes ^ S. Vicente;

De 6 de Janeiro de 1986:

Alzira Maria da Silva Brito Almeida Tavares, escriturária- 
-dactílógrafa de 1.® classe, definitivo, da Secretaria de 
Estado da Adm-nistração Pviblica e Trabalho — no
meada, nos termos do artigo 42.® do Decreto-Lei 154/81, 
de 31 de Dezembro, para exercer as funções de técnico 
profissional de 2.® nível de 3.» classe do quadro de pes
soal do Gabinete de Estudos e Planeamento da Secreta
ria de Estado da Administração Pública e Trabalho.

Fica exonerada do cargo de escriturária-dactilógrafa de 
1.® classe, definitiva, continuando a desempenhar, em comis
são de serviço, o cargo de secretária do Secretário de 
Estado da Administração Pública e Trabalho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3,°, divisão 2.®, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 21 de Março de 1986).

“ T,
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setenta 9 cinco, verso a setenta e sete, se encontra exa
rada uma escritura de just ficação notarial, na qual José 
Benicio Monteiro da Fonseca, casado, sob o regime de 
comunhão geral de bens com dona Benvinda Alves da 
Cunha Fonseca, proprietário; e José Benvindo Monteiro da 
Fonseca, solte ro, maior, motorista, ambos naturais desta 
ilha de Santiago, residentes na vila de Pedra Badejo, 
concelho de Santa Cruz, se declaram com exclusão de 
outrem, donos e legítimos possuidores, do seguinte prédio: 
«Um prédio urbano, pr meiro andar em regime de pro
priedade horizontal, situado na Fazenda-Várzea da Boa 
Vista, destinaco a habitação, const uido de alvenaria de 
pedra basáltica, assenta com argamassa de c mento e 
areia, em elevação apoiado em estruturas de betão armado, 
rebocado e p'ntado dentro e fora, composto pelas seguintes 
partes, ligadas entre si por uma escada interior;

Alcino Mendes Tavares — Sal;
João Manuel Moreno Horta — Praia;
Bartolomeu Alfredo Monteiro — S. Vicente;
David Silva —S. Vicente;
Gilberto Andrade Neves — S. Vicente;
Manuel do Livramento Lopes — S. Vicente;
Maria da Conceição Monteiro — Praia;
Paulo Vieira Tavares — Santa Catarina.

Guardas motorista (letra «S») transitam:

Daniel Manuel do Rosário — S. Vicente;
José Antônio Mendes Tavares — Praia.

(Visado pelo Tribtmal de Contas em 22 de Janeiro 
de 1986).

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 26 de 
Março de 1986. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

Morad a «A»—Rés-do-chão com uma varanda desco-
sala comum, três quartos deberta, um correcor, uma 

dormir, duas casas de banho, cozinha, páteo todos cimen
tados e uma sala comum, com o rendimento colectável de 
cento e doiS mil escudos, a que corresponde o valor ma
tricial de cois m Ihões e quarenta mil escudos, pertencente 
a José Benicio Monteiro da Fonseca; e.

Moradia «B» — Primeiro andar com duas varandas, sendo 
uma poster or e outra interior, um corredor, três quartos 
de cormir, duas caSas de banho, uma cozinha, todos cirnen- 
tados e uma sala comum, com o rendimento colectável 
de cento e dois m'! escudos, a que corresponde o valor 
matricial de dois milhões e quarenta mil escudos, perten
cente a José Benvindo Monteiro da Fonseca.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
o

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria-Geral do Governo O prédio confronta do Norte com Esmeralda Dantas 
Ferreira da Rosa, do Sul com Antônio Jorge dos Santos 
Craveiro cje Andrade, do Leste com terrenos baldios e do 
Oeste com uma rua pública e Protecção Materno Infaritil- 
-Planeamento Ffemiliar. está inscrito na matnz' predial 
urbana da freguesia de Nossa Senhora da Graça sob o 
número três mil trezentos e trinta e sete e não descr.to 
na Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe 

vê da certdão negativa lá pasaoa.

RECTIFICACÃO

Por ter saido inexacto o extracto dos Estatutos da 
Cooperativa de Consumo «RENASCER», publicado no Bole
tim Oficial n.o 8/86, de 22 de Fevereiro, rectifica-se o 
seguinte; da Praia, conforme Se 

que arquivo.Onde se lê:
outorgantes adquiriram este prédio POr titulo 

terem cou=tiuido com osQue os
de aquisição originária, por o 
seus trabalhos e material empregado nessa construção.

«De harmonia com a Lei das Bases Gerais das Coo
perativas constitui-se por tempO indeterminado 

Cooperativa de Consumo denominada «6 deuma 
Setembro...». Que, assim, não podem provar o seu domínio por do

cumentos ou por meios normais e para suprir essa falta 
de titulo escrito, vêm por este meio justificar o seu domínio 
e propriedade do mencionado prédio.

Deve ler-se;

«De harmonia com a Lei das Bases Gerais das Co^ 
perativas constitui-se por tempo indeterminado 

Cooperativa de Consumo denominada «RE
NASCER...».

Secretaria-Geral do Governo, 19 de Março de 1986. —A 
Secretária-Geral, subsVtuto, Edeltrudes Roãrtgues Pires 
Neves.

Está conforme.
uma

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia aos vinte e um de Março de mil novecentos e oitenta 
e seis. —O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

CONTA:

70$00 
7$00 
p$00

... 75$00

Artigo 18.“ n.»* 1 e 2.........
C. G. J.(,10%) ... ...
Taxa de Reembolso ... 
Selos .............................

anúncios JUDICIAIS E OUTROS

o
158$00

(São: cento e cinquenta e oito

escudos). — Conferido por A. Coelho. 
Registado sob o número 1993/86.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 
da Praia

EXTRACTO

Jorge Rodrigues P»res, Notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia.

Certifico narrativamente para efeitos de 
neste Cartório a meu cargo e no livro de ??
escrituras diversas número trinta e seis, barra A, de folhas

(87)
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